
 

  

ILUSTRISSIMO (A)  SENHOR (A) PREGOEIRO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE APUCARANA 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 045/2021 

Processo Administrativo nº 12434/2021 

 
 

KSS  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICO  LTDA,  inscrita  sob 

CNPJ/MF sob n.º 79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na 

Rua Castro, 29 Cruzeiro, CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, 

Casado, residente à Rua Jean Jacques Rousseau nº 152, Bairro Aristocrata, São José dos Pinhais-

PR, portador da cédula de Identidade RG nº. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº. 873.087.209-

00, com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/1993, artigo 18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 

10.024/19, vem a respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL supra mencionado, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
I - DA ADMISSIBILIDADE 

 
 

Presente a admissibilidade de impugnação ao edital, conforme previsto pelo Decreto 10.024 de 20 de 

setembro de 2019 em seu Artigo 24°, que regulamenta os Pregões Eletrônicos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento 

da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

 

Embasado também no Artigo 41°, parágrafo 1º da Lei 8.666/1993, onde informa que: 

 Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 

3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 



 

  

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles 

atos administrativos que afrontem a legislação pátria, portanto, a presente impugnação deverá ser 

recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, 

processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

 

II - DA MOTIVAÇÃO IMPUGNATÓRIA 

 

Foi dado a devida publicação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2021, cujo objeto é o 

registro de preço para aquisição de equipamentos médicos hospitalares para Unidade de Pronto 

Atendimento, Estratégia de Saúde da Família e Unidade de Centro Infantil. 

No entanto, é necessário informar que existem possibilidades de alterações, contidas nos 

descritivos, conforme será exposto.  

 

Do Carro de Emergência 

   Segundo informa o edital, descreve para o item 16 que: 

CARRO DE EMERGÊNCIA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MÓVEL 

FABRICADO EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM 

TAMPO SUPERIOR FABRICADO COM POLÍMERO REFORÇADO, 

FIBERGLASS (FIBRA DE VIDRO) OU MATERIAL SIMILAR, COM 

BANDEJA E/OU MESA AUXILIAR DESLIZANTE NA PARTE INFERIOR 

DO TAMPO. DEVE POSSUIR 1 (UM) ARMÁRIO, E NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) GAVETAS EM AÇO DESLIZANTES, COM PELO MENOS 1 

(UMA) COM DIVISÓRIAS PARA MEDICAMENTOS, DEVE POSSUIR 

SISTEMA DE TRANCA, TRAVAMENTO OU LACRE. DEVE POSSUIR 

SUPORTE DE MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DO MESMO 

MATERIAL DO TAMPO SUPERIOR E SUPORTE DE SORO COM 2 

(DOIS) GANCHOS COM REGULAGEM DE ALTURA. ACOMPANHA 

TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA E ACESSÓRIOS DE 

OXIGENOTERAPIA. EXTENSÃO DE PELO MENOS 3 (TRÊS) METROS 

COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) TOMADA NO PADRÃO (NBR 14136). 

POSSUI EM SEU ENTORNO PARA-CHOQUES DE BORRACHA E 

RODÍZIOS DE PELO MENOS 4’’ (QUATRO) POLEGADAS. DIMENSÕES 

MÍNIMAS ACEITÁVEIS: 45CM LARGURA X 85CM COMPRIMENTO X 



 

  

100CM ALTURA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. DEVE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. 

  Diante do descritivo, pretende-se adquirir Carro de Emergência, inclusive muito bem 

especificado, entretanto, deixou-se de constar uma questões imprescindíveis para garantir a 

segurança tanto de seus operadores como dos pacientes, sendo elas a comprovação por  

Certificação emitida pelo INMETRO sobre as normas NBR IEC 60601-1:2010+Em1:2016 NBR 

IEC 60601-1-6:2011 NBR IEC 60601-1-9:2010 + Em1:2014, as quais deve compulsoriamente 

serem aplicadas aos equipamentos elétricos, devido a régua de tomadas o classifica com tal, 

conforme Portaria do INMETRO 54 de 01 de fevereiro de 2016, anexo. 

Ocorre que na Instrução Normativa ANVISA/DC Nº 49 DE 22/11/2019, anexo I, atribui quais são 

a normas a serem aplicada aos equipamentos elétricos, sendo elas: 

 

 

 

Mediante aos fatos expostos, é necessário informar que o entendimento do Órgão 

Regulador ANVISA, é que o Carro de Emergência possui tomada múltipla, logo, é considerado 

sistema eletromédico conforme definição da IEC 60601-1, desta forma, é evidente a exigência da 

certificação INMETRO nos termos da RDC 27/2011. 

 

Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 

  O edital no seu descritivo informa para o item 20 que: 

CAMA HOSPITALAR: CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER COM 

REGULAGEM DE ALTURA COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO, 

MOVIMENTO FOWLER, ELEVAÇÃO TRENDELEMBURG E REVERSO DO 

TRENDELEMBURG. CABECEIRA/PESEIRA EM PLÁSTICO COM PINTURA 



 

  

ELETROSTÁTICA. LEITO EM AÇO CARBONO, ENCAIXE PARA SUPORTE DE 

SORO, GRADES EM TERMOPLÁSTICO COM SISTEMA RETRÁTIL. LEITO EM 

AÇO DE CARBONO PINTADO MEDIDAS MÍNIMAS DO LEITO C:1,95M X 

L:0,83M X A:0,50M. ACOMPANHAR COLCHÃO. 

  Mediante ao descritivo pode-se notar que pretendem adquirir Cama Hospitalar Tipo 

Fawler Mecânica, inclusive, muito bem especificado, entretanto, deixou de constar uma questão 

imprescindível para garantir a segurança tanto de seus operadores como dos pacientes e o 

desempenho essencial das camas hospitalares, sendo ela a comprovação por Certificação. 

Para esse tipo de produto é necessário a comprovação por certificação emitida pelo 

INMETRO sobre as normas ABNT NBR IEC 60601-1:2010+Em1:2016 Equipamento 

eletromédicos – Parte1: Requisitos gerais para segurança básica e desempenho essencial, será 

compulsória a todos os equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária que estejam dentro do 

seu campo de aplicação.  

NBR IEC 60601-1-6:2011 – Equipamento eletromédicos – Parte 1-6: Requisitos gerais para 

segurança básica e desempenho essencial – Norma colateral: Usabilidade. 

NBR IEC 60601-2-52:2013 – Equipamento eletromédicos – Parte 2-52: Requisitos particulares 

para a segurança básica e o desempenho essencial das camas hospitalares. 

NBR IEC 60601-1-9:2010 + Em 1:2014 – Equipamento eletromédicos – Parte 1-9: Prescrições 

gerais para segurança básica e desempenho essencial – Norma colateral: Prescrições para um 

projeto ecoresponsável. 

A Certificação do INMETRO é uma exigência compulsória para Normas Particulares da 

série IEC 60601/80601 desde primeiro de dezembro de 2015. 

Desta forma ao se adquirir as camas manuais dentro da nova normativa NBR IEC 60601-

1:2010+Em1:2016, NBR IEC 60601-1-6:2011, NBR IEC 60601-2-52:2013 e NBR IEC 60601-1-

9:2010 + Em 1:2014 estará o CONTRATANTE assegurando aos seus usuários e operadores o 

seguinte requisito referente a segurança básica e desempenho essencial como: 

1. Proteção contra aprisionamento do PACIENTE em partes não móveis ou zonas de 

“ARAMDILHAS”, segundo informações apresentado pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas primeira edição 26.06.2013 ISBN 978-85-07-04288-4, Equipamento eletromedico Parte 

2-52: Requisitos particulares para a segurança básica das camas hospitalares temos que “Em cinco 

dos sete incidentes, os PACIENTES morreram, um dos sete levou a uma fratura e um não teve 

consequências sérias. Os cinco PACIENTES morreram devido ao aprisionamento do tórax ou do 

pescoço (com o deslizando completamente para baixo da barra) ”; 



 

  

2. Resistência e confiabilidade do travamento da grade lateral; 

3. Sistemas com dispositivos de proteção mecânica; 

4. Proteção contra quedas inadvertidas do PACIENTE; 

5. Movimentação sobre Batentes; 

6. Ensaios mecânicos do mecanismo de ajuste de altura; 

7. Equilíbrio do fator humano com o posicionamento da PLATAFORMA DE SUPORTE DO 

COLCHÃO; 

8. Fator de segurança da tração; 

9. Ângulos e altura da CAMA HOSPITALAR, para evitar a queda do paciente; 

10. Instabilidade excluindo o transporte; 

11. Movimentação não intencional; 

12. Faixa de ajuste de altura da PLATAFORMA DE SUPORTE DO COLCHÃO; 

Mediante a todo exposto, é necessário ressaltar para esta ilibada Autarquia que, essa 

normativa é aplicada para Cama Hospitalares, independente do funcionamento ser elétrico ou 

mecânico, como fica claro na normativa supramencionada. 

Isto posto, é evidente que existe a responsabilidade da empresa fabricante, mediante as 

exigências elencadas pelo INMETRO, sendo assim, o produto médico hospitalar antes de chegar 

até o consumidor final, tem que possuir todas as verificações de qualidade, e isso é comprovado 

somente mediante a apresentação do certificado do INMETRO. 

  III – DOS FUNDAMENTOS 

Norteia-se pelo Princípio Constitucionais, os quais resguardam a aplicabilidade de atos 

benéficos aos usuários de bens e serviços contratados por aquela, dos quais destaca-se no artigo 

3º da Lei 8.999/93, a seguir transcrito:  

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(Grifamos)  

Ainda pelo § 1o do mesmo artigo e legislação, veda aos agentes públicos:  

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato” (grifamos) 



 

  

Mediante ao fundamentações expostas, pode-se informar que para haver uma maior 

competitividade dentro do certame, alguns pontos exigidos podem ser mudados, gerando assim o 

princípio da economidade, levando em consideração uma amplitude de competição, com a 

descrição corrigida do item em epígrafe.  

Diante de todo exposto, requer a revisão dos descritos dos itens e valores referenciados, 

para que haja uma amplitude na concorrência do produto, não sendo restringido por certos 

detalhes, aos quais podem ser substituidos sem que haja danos para a Autarquia, para que assim, 

haja uma maior competição no certame, gerando uma econômia maior para a Autarquia e a 

efetivação da compra pública. 

 
Nestes termos, pede deferimento, 

São José dos Pinhais, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 
 



 
 

 

DESCRIÇÃO DA DÚVIDA TÉCNICA 

No ano de 2017 a KSS fez um peticionamento de cadastro de um Carro de Emergência, porém 

recebemos a Notificação de Exigência Nº 0287402/17-4 (anexo 2), que solicitava o Certificado de 

Conformidade, visto que a definição de sistema eletromédico se aplicava ao Carro de Emergência por 

possuir uma tomada múltipla. Em primeiro momento ficamos surpresos, mas entendemos e 

concordamos que seria necessário realizar a certificação do mesmo. O Organismo de Certificação de 

Produto (OCP 0016) que realizou a certificação também concordou com todas as alegações da 

exigência, reiterando a sua necessidade. 

A KSS fez todo o processo de certificação do produto de acordo com a Portaria 54/2016 e realizou a 

Notificação de dispositivo médico Classe I na Anvisa (nº 10242640037). Durante projeto e 

desenvolvimento, pudemos verificar e comprovar que muitos itens de segurança acabavam sendo 

despercebidos, e a aplicação da norma geral em sua integra aliado ao gerenciamento de riscos, 

permitiu produzir um equipamento muito mais seguro para utilização. O gerenciamento de riscos 

permitiu enxergar que danos graves poderiam ocorrer se requisitos básicos da norma não fossem 

cumpridos. Como exemplo, tivemos que reforçar a estrutura dos rodízios para suportar o ensaio de 

passagem sobre um obstáculo item (9.4.2.4.3) da norma geral. Além disso foram necessárias várias 

mudanças na tomada múltipla para conformidade com a norma geral, como ancoragem de cabos, 

isolação para rigidez dielétrica e corrente de fuga, etc. São itens essenciais para um equipamento tão 

comum nos centros cirúrgicos e que carregam equipamentos importantes para o efetivo atendimento 

dos pacientes.  

Diferente disto o mercado de licitação vem tendo outro entendimento quanto a compulsoriedade, e 

acatando julgamentos das instituições, os quais alegam que a certificação e a norma geral não são 

aplicáveis, conforme arquivos em anexo. 

Anexo 3 – Parecer Técnico Pregão eletrônico Nº 16.114/2020 - Maceió/AL 

Anexo 4 – Resposta Técnica PE n° 011/2021 - Belo Horizonte/MG 

Anexo 5 – Resposta Impugnação Convênio Nº 898531/2020 – Ponta Grossa/PR 

Desta forma gostaria de um esclarecimento formal por parte da Anvisa quanto a compulsoriedade da 

certificação do carro de emergência. O carro de emergência que possui uma tomada múltipla 

enquadra-se como sistema eletromédico? É necessário realizar a certificação do Carro de Emergência 

conforme RDC 27/2011 e de acordo com a norma NBR IEC 60601? 

 

São José dos Pinhais, 20 de abril de 2021 
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Dados Completos do Procedimento número: 925543.

DADOS DO PROCEDIMENTO
Data de cadastro 20/04/2021

DADOS DO REMETENTE
Nome: KSS COM. E IND. DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA
CPF/CGC: 79.805.263/0001-28
Endereço: Rua Castro
Bairro: Cruzeiro
UF: PR
Cidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CEP: 83.010-080
Fone: (41)3382-2066
Email: engenharia@grupokss.com.br

DADOS DO RECLAMADO
Nome: Não aplicável

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
Dúvida certificação compulsória 
Solicito esclarecimento técnico da ANVISA se o equipamento Carro de Emergência que possui uma tomada múltipla
enquadra-se como sistema eletromédico? É necessário realizar a certificação do Carro de Emergência conforme RDC
27/2011 e de acordo com a norma NBR IEC 60601-1?
Por favor consultar Anexo 1 para descrição detalhada.
Situação: FINALIZADA
Data de Conclusão:  : 26/04/2021 00:00:00

LEGENDA DAS SITUAÇÕES:
SEM ANDAMENTO O Procedimento ainda não foi encaminhado para nenhuma área técnica.
ENCAMINHADA O Procedimento foi encaminhado para uma das áreas técnicas da agência.
RESPONDIDA O Procedimento foi respondido por uma das áreas técnicas e devolvido à Ouvidoria.
FINALIZADA O Procedimento foi respondido para o remetente ou encerrado devido à falta de informações.
FINALIZADA COM
DESDOBRAMENTO O Procedimento foi parcialmente finalizado.

PARECER DO PROCEDIMENTO
Parecer Final:

Prezado (a) senhor (a),

Em atenção a sua solicitação, informamos que a ANVISA dispõe de uma central de atendimento telefônico e
eletrônico para atender aos pedidos de informação destinados à Agência. O seu questionamento foi encaminhado
para a Central e cadastrado sob número de protocolo 2021116151.

Daremos uma resposta em até 15 dias úteis. Para acompanhar sua demanda ou maiores informações, favor ligar:
0800 642 9782.

Atenciosamente,

Central de Atendimento ao Público Agência Nacional de Vigilância Sanitária http://portal.anvisa.gov.br

http://www.anvisa.gov.br/
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Novos pedidos de informação devem ser encaminhados diretamente para central de atendimento ao público da
ANVISA, por meio do Fale conosco, acessado no site da ANVISA ou do 0800 642 9782, disponível em todo território
nacional, de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 19h30, exceto feriados.

  

javascript:window.history.go(-1)
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Yasminn_GrupoKSS

De: Thomas_GrupoKSS <engenharia@grupokss.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 7 de maio de 2021 15:57
Para: licitacao2@grupokss.com.br
Assunto: ENC: Anvisa - Resposta ao protocolo: 2021116151

 
-----Mensagem original----- 
De: Central de Atendimento ao Público - Anvisa [mailto:atendimento.central@anvisa.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 6 de maio de 2021 16:27 
Para: engenharia@grupokss.com.br 
Assunto: Anvisa - Resposta ao protocolo: 2021116151 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
Em atenção a sua solicitação, informamos que se o carro de emergência em questão possui tomada múltipla, este é 
considerado sistema eletromédico conforme definição da IEC 60601-1 e, desta forma, está passível da certificação 
INMETRO nos termos da RDC 27/2011. 
 
Por favor, avalie a resposta recebida acessando o link: 
https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/241521?lang=pt-BR&encode= 
 
Atenciosamente, 
 
Central de Atendimento 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
0800 642 9782 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br 
 
Siga a Anvisa: 
www.twitter.com/anvisa_oficial 
www.instagram.com/anvisaoficial 
www.facebook.com/AnvisaOficial 
 
Este endereço eletrônico está habilitado apenas para enviar e-mails. Caso deseje entrar em contato com a Central, favor 
ligar no 0800 642 9782 ou acessar o “Fale Conosco”, disponível no portal da ANVISA (link https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/canais_atendimento/formulario-eletronico). 
As ligações podem ser feitas de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 19h30, exceto feriados. 
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi validado em 30/07/2020 08:31:40 através da transação blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8855)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 8855 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo", faz prova de que em 30/07/2020 08:31:40, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:28:39 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/08/2020 que o documento de hash (SHA-256)

5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi validado em 06/08/2020 17:23:05 através da transação blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9247)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 9247 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Thomas", cujo assunto é descrito como "CNH
Thomas", faz prova de que em 06/08/2020 17:23:05, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/08/2020 17:26:02 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi validado em 30/07/2020 08:34:19 através da transação blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8856)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi autenticado
de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador
único denominado NID 8856 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rodrigo", cujo assunto é descrito como "CNH
Rodrigo", faz prova de que em 30/07/2020 08:34:19, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:40:27 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3
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